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DESPACHO

Uma vez cumpridas as condições contidas no ofício circular nº 7813902 (Proc. SEI 0004810-

51.2025.4.04.8000), do Diretor-Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e Ofício-Circular 7943851,

da Presidência do E. TRF4, conforme atestado pela justificativa da necessidade na informação 8460428, da

direção do Núcleo de Gestão de Contratos, autorizo a abertura de procedimento visando a  contratação de

empresa para a prestação de serviços de seguro anual múltiplo de acidentes pessoais, abrangendo Morte

Acidental e Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente e Despesas Médicas, Hospitalares e

Odontológicas para conciliadores voluntários, prestadores de serviços voluntários, e outras pessoas

físicas que vierem a exercer alguma atividade sem vínculo estatutário, empregatício ou de estágio, no

âmbito da Justiça Federal de Primeiro Grau no Paraná,  conforme  Oficialização da Demanda  8460428,

devidamente assinada pela Unidade requerente,  e que vai por mim assinado para todos os efeitos legais, nos

termos do art. 19, II, da Resolução 269/TRF4.

  Alinhamento ao PAC 2026:

PC431/26 - Cobertura securitária dos bens móveis e imóveis

                            � CD1097/26

Por fim, nos termos da Lei nº 14.133/21, aprovo o Termo de Referência  8460992 elaborado

pela direção do Núcleo de Gestão de Contratos desta Seccional, bem como os demais artefatos produzidos.

O encaminhamento  8462883  do Núcleo referido informa como fiscal técnico do

futuro contrato a Direção da CEJUSCON, a qual deverá encaminhar mensalmente a informação dos

segurados à futura contratada. 

Desta forma, encaminhe-se à referida direção da CEJUSCON para ciência.

À DIAD para providências.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA HIDEKO YNOUE, Diretora da Secretaria

Administrativa, em 10/06/2026, às 18:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

https://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 8463296 e o código

CRC 6CB74EE9.
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